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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº 2.304/2019. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

REALIZAR A MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS, 

PONTES E BUEIROS NAS CHEGADAS DAS 

RESIDÊNCIAS RURAIS HABITADAS DO 

MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO/ES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE 

LEI: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a manutenção das estradas, 

pontes e bueiros nas chegadas das residências rurais habitadas do município de Afonso 

Cláudio/ES. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de s a publicação. 

Afonso Cláudio/ES de dezembro de 2019. 
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